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LEI Nº 777/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020.    
 

DENOMINA DE RUA VIRA MAR, A VIA QUE SE 
INICIA NA AVENIDA JOSÉ AIRTON MOURA LADO 
DIREITO, E SEGUE PELA RUA QUE DA O 
ENTORNO AO SHOPPING VIRA MAR, NO ALTO 
DO ESTRELA, FINALIZANDO NA AVENIDA 
EXPEDITO CHAVES CAVALCANTE EM TODA SUA 
EXTENSÃO.  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pacajus faz saber que a Câmara Municipal de 
Pacajus aprovou e o Senhor Prefeito de Pacajus, Sanciona e Promulga seguinte Lei: 
 
     Art. 1º - Denomina de RUA VIRA MAR, a via que se inicia na Avenida José Airton 
Moura lado direito, e segue pela rua que da o entorno ao Shopping Vira Mar, no Alto 
da estrela, finalizando na Avenida Expedito Chaves Cavalcante em toda sua 
extensão.  
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3 – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE, 26 DE JUNHO DE 2020. 
 

 

 

 

BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PACAJUS 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO N.º 598, DE 26 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS, ESTADO DO CEARÁ, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição do Estado do 
Ceará, autoriza a publicação, mediante afixação no Paço Municipal desta Prefeitura 
e da Câmara Municipal e em demais locais de amplo acesso público, a LEI 
MUNICIPAL Nº 777, DE 26 DE JUNHO DE 2020, que DENOMINA DE RUA VIRA 
MAR, A VIA QUE SE INICIA NA AVENIDA JOSÉ AIRTON MOURA LADO 
DIREITO, E SEGUE PELA RUA QUE DA O ENTORNO AO SHOPPING VIRA MAR, 
NO ALTO DO ESTRELA, FINALIZANDO NA AVENIDA EXPEDITO CHAVES 
CAVALCANTE EM TODA SUA EXTENSÃO. 
 
CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, EM 26 DE JUNHO DE 2020. 
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